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Prefeitura da· Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de 194 

.L E I N2 64 ============= 

.A. Câmara llinicipa.L de São José uos Campos decreta e eu sanciono e 

pro~go a seguinte lei: 

Artigo lº· - Fica aberto na Contadoria MUnic~pa.L um crédito espe-~ 
cial c1a.1. ae Cr~ 9 ooOO , OO (nove mil e seiscentos cruzeiros ), destinado 
ao pagamento dos VtHlCimentos do cargo de fisca.L Rura.L do ex- Distrlto de 
Buquira, de janeiro a setemoro , e dispon1oi.Lidade remunerada , desse pe
ríodo a dezembro do corrente ano , até que sejam riXadas para o Munici-
pio de Monteiro ~obato as responsabilidades estat>e.Lec1das no artltO Y~ 
e seu paragraro ún1co , da Lei ~stadua.L n~ ~'' ' àe 24 ae dezemoro de •• • 
.1.9~ . 

Artlgo 2~ - O vaLor do presente crédito será coberto com os rec~ 
sos provenientes do excesso de arrecadação Já veri~icaao . 

Artigo ;2 - Esta .Lei entrará em vigor na data ae sua put:>11caçao , 
revo5a<1as as uisposições em contrar1o . 

Preí'eitura 
.LY4Y . -

da ~stância ae são Joe~ dOS Canpos, ;O de Dezembro 

uslLLtúAA)):li ~f?? 
El mano Ferreira Ve~oso 

Preíel'to San1tÁ.r1o 

de -

Registrada e PubLicada na ~ivisão Administrativa aos 50 de Dezem
bro de 1Y4Y o-

o José Benedi "to Monteiro 
Cheí'e da Divisão Adminis 'tratl va 
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